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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 50/2019 
b) Licitação Nrº             :            39/2019 
c) Modalidade                :            Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 25/04/2019 
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, 

BANHEIROS QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE 
SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
 
Fornecedor: J J GRANA PROMOCOES E EVENTOS 
CNPJ/CPF: 30.167.372/0001-78 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 LOCAÇÃO DE TENDA PARA CAMARIM, 5,00 X 5,00 MTS, COM FECHAMENTO, 

TIPO PIRÂMIDE OU CHAPÉU DE BRUXA, COM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, EM ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO, 
COM COBERTURA/FECHAMENTO DE LONA DE VINIL TÉRMICA ANTI-CHAMAS, 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 01 DIA DE EVENTO – 29/04/2019. 

 UNID 2,00 495,0000 990,00 

2 LOCACÃO DE GRADIL DISCIPLINADOR, COM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, NAS MEDIDAS 2,00 X 1,20M, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 01 DIA DE EVENTO – 29/04/2019. 

MTS 50,00 17,0000 850,00 

3 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, EM POLIPROPILENO, COM PORTA 
INDICATIVA DE ABERTO E FECHADO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS LATERAIS 
DE 1,20 M X 1,20 M, ALTURA MÍNIMA DE 2,00M, CONTENDO BACIA 
SANITÁRIA E PORTA PAPEL HIGIÊNICO, COM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 
DIÁRIA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 01 DIA DE EVENTO – 
29/04/2019. 

 UNID 8,00 270,0000 2.160,00 
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4 LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL, COM METRAGEM DE 12,00 X 8,00 EM 
TRELIÇA DE ALUMÍNIO Q30 OU SUPERIOR, COM COBERTURA/FECHAMENTO 
EM LONA BRANCA ANTI-CHAMA, PISO DE MADEIRA NAVAL 25MM E ESCADA 
LATERAL PARA ACESSO DE 1M DE LARGURA (COM CORRIMÃO), 
FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS 
EM QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA MONTAGEM DO MESMO, 4 TALHAS 
PARA ELEVAÇÃO DA COBERTURA, COM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM APRESENTAÇÃO DE ART OU RRT DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - 01 DIA DE EVENTO – 29/04/2019. 

 UNID 1,00 4.300,0000 4.300,00 

 
                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 8.300,00 

 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 25 de abril de 2019.  
 

 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 50/2019 
b) Licitação Nrº             :            39/2019 
c) Modalidade                :            Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 25/04/2019 
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, 

BANHEIROS QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE 
SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
 
Fornecedor: J. L. MUNHOZ - PRODUÇÃO  E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA- EPP 
CNPJ/CPF: 97.409.965/0001-74 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 9.000,00 (nove mil reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
5 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED, 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
a) SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM QUATRO VIAS 
STEREO, CONTENDO NO MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) CAIXAS DE 
SOM PROFISSIONAL EM TRÊS VIAS COM 01 ALTO FALANTE DE 
12 (DOZE) POLEGADAS, 01 ALTO FALANTE DE 10 (DEZ) 
POLEGADAS E  02 (DOIS) DRIVE DE TITANIUM CADA CAIXA, 16 
(DEZESSEIS) CAIXAS DE BAIXA FREQÜÊNCIA COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18’’ CADA, 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DIGITAIS  
DE 14.000 WATTS, 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DE 5.000 WATTS 
E 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DE 3.200 WATTS E 04 (QUATRO) 
POTENCIAS DE 1.000 WATTS E PERIFÉRICO COMPLETO, 02 
(DOIS) CONSOLES DIGITAL DE 48 CANAIS M7CL OU SIMILAR, 
01 (UM) MULTI CABO DE 48 VIAS COM 70M DE COMPRIMENTO 
E 10M PARA MESA DE PALCO, 04 (QUATRO) MICROFONES SEM 
FIO PROFISSIONAL E 20 (VINTE) MICROFONES PROFISSIONAL 
COM FIO, KIT DE MICROFONE DE BATERIA PROFISSIONAL, 01 
(UMA) BATERIA COMPLETA, 01 (UM) CUBO PARA CONTRA 
BAIXO, 01 (UM) CUBO PARA GUITARRA , 120 (CENTO E VINTE) 

 UNID 1,00 9.000,0000 9.000,00 
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CABOS DE LINHA PROFISSIONAIS PARA LIGAÇÃO, RETORNO E 
MONITORES DE PALCO SIDEFILL DUPLO, 04 (QUATRO) SPOT 
COM 02 (DOIS) ALTO-FALANTES E DRIVE DE TITANIUM. 
b) ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA SHOW: COM NO 
MÍNIMO 12 (DOZE) BEAM 200, 40 (QUARENTA) PAR LED RGBW, 
06 (SEIS) STROBO ATOMIC, 08 (OITO) ELIPSOIDAL, 12 (DOZE) 
CANHÃO PAR DE 1000 WATTS FOCO CINCO, 06 (SEIS) ELIPSO 
750 WATTS, 04 (QUATRO) PRATICÁVEIS 2,00 X 1,00 
PANTOGRÁFICO, 130 METROS LINEARES DE GRID TRELIÇA Q30 
LINHA PESADA, 08 (OITO) SLIVE, 12 (DOZE) CUBOS CINCO 
FACES (CORNERBLOCK), 2 (DOIS) CÍRCULOS DE TRELIÇA P30 
MEDINDO 2 METROS DE CIRCUNFERÊNCIA INTERNA, 10 (DEZ) 
TALHAS DE 1T CADA COM CORRENTE DE 8M DE ELEVAÇÃO, 08 
(OITO) PAU DE CARGA,  03 (TRÊS) TÉCNICOS RESPONSÁVEIS, 
SENDO: 01 (UM) TÉCNICO PARA O MONITOR, 01(UM) TÉCNICO 
PARA O P.A E 01(UM) TÉCNICO PARA ILUMINAÇÃO, PASSAGEM 
DE SOM E AUXILIAR NO MONITOR OU NO P.A  NA HORA DO 
SHOW. 01 (UM) CD PLAYER OU NOTEBOOK, 13 (TREZE) 
DIRECTBOX, 24 (VINTE E QUATRO) PEDESTAL (EM PERFEITO 
ESTADO DE USO), 15 (QUINZE) CABOS P10 X P10 PARA 
INSTRUMENTOS, 10 (DEZ) RÉGUAS DE AC 110 VOLTS, 01 (UM) 
MULTICABO DE NO MÍNIMO 70 METROS COM 64 VIAS, 01 (UM) 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MONITOR P.A, 08 (OITO) MINI 
BRUTE COM 6 LÂMPADAS, 02 (DUAS) MAQUINAS DE FUMAÇA 
(DMX) COM 02 (DOIS) VENTILADORES, 02 (DOIS) CANHÃO 
SEGUIDOR (COM OPERADOR). MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O 
GRID: 08 (OITO) METROS DE ALTURA, 12 (DOZE) METROS DE 
FRENTE, 08 (OITO) METROS DE PROFUNDIDADE, SENDO COM 
6 PÉS DIREITO E 03 (TRÊS) LINHAS SOBRE O GRID, 
MAINPOWER COM ATERRAMENTO CHAVE DISJUNTOR DE 225 
AMPERES POR FASE. 
c) PAINEL DE LED: COM NO MÍNIMO: 8.000 CD/M² - 
MODELO P 10 RGB OUTDOOR REAL PIXEL COM 8.789 DE PIXEL 
M², COM O LED DO TIPO RGB, ÂNGULO HORIZONTAL DE 120º, 
ÂNGULO VERTICAL 60º (1RED, 1 GREEN E 1 BLUE). DIMENSÃO 
DA TELA EM 4,00 MTS DE LARGURA POR 2,30 MTS DE ALTURA. 
**INCLUSO NOS SERVIÇOS: O TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, COM APRESENTAÇÃO DE ART OU RRT DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - 01 DIA DE EVENTO – 
29/04/2019. 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
a) SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL COM QUATRO VIAS 
STEREO, CONTENDO NO MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) CAIXAS DE 
SOM PROFISSIONAL EM TRÊS VIAS COM 01 ALTO FALANTE DE 
12 (DOZE) POLEGADAS, 01 ALTO FALANTE DE 10 (DEZ) 
POLEGADAS E  02 (DOIS) DRIVE DE TITANIUM CADA CAIXA, 16 
(DEZESSEIS) CAIXAS DE BAIXA FREQÜÊNCIA COM 02 ALTO 
FALANTES DE 18’’ CADA, 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DIGITAIS  
DE 14.000 WATTS, 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DE 5.000 WATTS 
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E 04 (QUATRO) POTÊNCIAS DE 3.200 WATTS E 04 (QUATRO) 
POTENCIAS DE 1.000 WATTS E PERIFÉRICO COMPLETO, 02 
(DOIS) CONSOLES DIGITAL DE 48 CANAIS M7CL OU SIMILAR, 
01 (UM) MULTI CABO DE 48 VIAS COM 70M DE COMPRIMENTO 
E 10M PARA MESA DE PALCO, 04 (QUATRO) MICROFONES SEM 
FIO PROFISSIONAL E 20 (VINTE) MICROFONES PROFISSIONAL 
COM FIO, KIT DE MICROFONE DE BATERIA PROFISSIONAL, 01 
(UMA) BATERIA COMPLETA, 01 (UM) CUBO PARA CONTRA 
BAIXO, 01 (UM) CUBO PARA GUITARRA , 120 (CENTO E VINTE) 
CABOS DE LINHA PR 

 
                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 9.000,00 

 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 25 de abril de 2019.  
 
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 1127/2019 – GM 

 
 

 DISPÕE SOBRE O RECESSO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NA DATA MENCIONADA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais, de acordo a com alínea “a”, Inciso 

I, do Art. 131, da Lei Orgânica do Município. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica revogado o recesso do dia 30 de abril de 2019, disposto 

na alínea “c” do artigo 2º do Decreto Municipal nº 1108-2018 – GM.  

Art. 2º - Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, 

nos dias 02 e 03 de maio de 2019. 

§ 1º - O Estabelecido no “caput” deste artigo não se aplica aos serviços 

essenciais, elencados no art. 10 da Lei Federal nº 7.783/89. 

§ 2º - Os demais Servidores poderão ser convocados ao trabalho a 

critério da Administração. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 25 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 36/2019-PMQC 
CONTRATANTE: Município de Quarto Centenário - PR, pessoa jurídica de público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a) 
Municipal, infra-assinado, residente e domiciliado no Município de Quarto Centenário - PR 
CONTRATADO: J J GRANA PROMOÇÕES E EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 30.167.372/0001-78, sito na Av. Gilberto Piovesan, 1290, Centro, 
no município de Moreira Sales/Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
JHONATA JOSE GRANA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o Nº. 
1408646-41-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 112.825.599-58, residente e domiciliado na 
cidade de Moreira Sales/Paraná. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, BANHEIROS 
QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE 
LED PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019 

VALOR: Pela execução/fornecimento do objeto ora contratado, o Contratante pagará a 
Contratada o valor total, fixo e irreajustável de R$ 8.300,00(oito mil e trezentos reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será até 31/12/2019, a contar da 
data de assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO: Pelo pagamento devido em razão da contratação, objeto deste contrato, 
responderão os recursos da seguinte dotação orçamentária: 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA   

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Abril de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 37/2019-PMQC 
CONTRATANTE: Município de Quarto Centenário - PR, pessoa jurídica de público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu(sua) Prefeito(a) 
Municipal, infra-assinado, residente e domiciliado no Município de Quarto Centenário - PR 
CONTRATADO: J. L. MUNHOZ - PRODUÇÃO E ORGANIZACÃO DE EVENTOS LTDA- EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 97.409.965/0001-74, sito na 
Rua Dr. Rosalvo Galvão de Mello Leitão, nº 272, Jardim Curitiba, Município de Goioerê, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. JOÃO LAÉRCIO 
MUNHOZ, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o Nº. 
5.666.721-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o Nº. 587.166.379-68, residente e domiciliado, no 
Município de Goioerê, Estado do Paraná. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, BANHEIROS 
QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE 
LED PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019 

VALOR: Pela execução/fornecimento do objeto ora contratado, o Contratante pagará a 
Contratada o valor total, fixo e irreajustável de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será até 31/12/2019, a contar da 
data de assinatura do contrato. 

DOTAÇÃO: Pelo pagamento devido em razão da contratação, objeto deste contrato, 
responderão os recursos da seguinte dotação orçamentária: 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA   

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Abril de 2019. 
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO Nº 033/2019-PMQC 

 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE 

QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o N.º 01.619.104/0001-41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.821.928/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 329.708.119-87, 
residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, como CONTRATANTE e a empresa PRESTARFARMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 12.056.737/0001-05, sito na Av. Francisco Scarpari, 226, Jardim Lindóia, na cidade de 
Goioerê/Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. FERNANDO PRANDINE DE MOURA, 
brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade RG sob o Nº. 6.587.796-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o Nº. 004.835.639-51, residente e domiciliado na cidade de Goioerê/Paraná, de ora em diante 
denominada de CONTRATADA, resolvem rescindir “amigavelmente” o Contrato de Prestação de Serviços Nº. 
033/2019-PMQC, originado do TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2019, conforme autos do 
protocolo nº 513/2019-1, o que fazem nos seguintes termos: 

CLÁUSULAS DESTA RESCISÃO:  
1ª - Os signatários deste instrumento, devidamente qualificados, nos termos do artigo 79, inciso II, da 

Lei Nº. 8.666/93 tem entre si justa e acertada a Rescisão do Contrato supramencionado, cujo objeto versa sobre 

a AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL. 

2ª - A presente Rescisão é válida a partir desta data, de comum acordo, na melhor harmonia, dando 

ambas as partes a mais ampla e geral quitação. 

E por estarem justas, cientes e de acordo com os termos desta Rescisão, as partes por si assinam 
este instrumento em 03 (três) vias para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, autorizando a 
publicação do extrato da rescisão contratual. 

 

 
REINALDO KRACHINSKI PRESTARFARMA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 
CONTRATANTE  

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
1._____________________________ 2._____________________________ 
Nome:  Nome:  
CPF: CPF:  
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 39/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 39/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 50/2019 

Contratada: J J GRANA PROMOCOES E EVENTOS 
CNPJ/MF: 
30.167.372/0001-78 

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, 
BANHEIROS QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE 
LED PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO.. 

Valor: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais) 

Data da Assinatura: 24 de abril de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  24 de abril de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor REINALDO 
KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 39/2019, nos termos do Artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 39/2019 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 50/2019 

Contratada: J. L. MUNHOZ - PRODUÇÃO  E ORGANIZACAO DE 
EVENTOS LTDA- EPP 

CNPJ/MF: 
97.409.965/0001-74 

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE TENDAS (CAMARINS), GRADIL DISCIPLINADOR, 
BANHEIROS QUIMICOS, PALCO PROFISSIONAL, SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE 
LED PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO.. 

Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Data da Assinatura: 24 de abril de 2019 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
 

 

 

Quarto Centenário,  24 de abril de 2019 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 

PORTARIA Nº 019/2019/CM 
 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

I - CONCEDER FÉRIAS, a Servidora ROSANGELA APARECIDA 
VIEIRA, lotada na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Assistente Administrativo, Provimento 
Efetivo. Para gozá-las a partir de 02 de maio a 16 de maio de 2.018, referente período aquisitivo 
2018/2019, devendo reapresentar-se ao trabalho no dia 17 de maio de 2.019. 

 

II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
25 de abril de 2.019. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 020/2019/CM 
 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 

CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR CLAUDINEI CARLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 

I - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor MERON LUIS VAUREK, lotado na 
Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Advogado, Provimento Efetivo. Para gozá-las a partir de 02 de 
maio a 31 de maio de 2.019, referente período aquisitivo 2017/2018, devendo reapresentar-se ao trabalho 
no dia 03 de Junho de 2.019. 

 

II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 
presente data. 

 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
25 de abril de 2.019. 

 

 

 

CLAUDINEI CARLIS 

PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Marcio da Silva Krachinski 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


